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ABERTURA DO CONCURSO PARA ATRIBUIçAO DE BOLSAS DE INCENTIVO A (RE)QUALIFIcAçA0 E

ATUALIZAçA0 DE COMPETENCIAS NO AMBITO DA FORMAçA0 ALIMENTAçA0 E NUTRIçAO

PARA PESSOAIS MAIS VELHAS: FORMAçAO PARA CUIDADORES (CUIDADR) (FCNAUP),

COFINANCIADA PELO PROGRAMA <IMPULSO ADULTOS>> (PRR)

EDITAL 1/PRR/CUIDADR2O23

Ao abrigo do <Programa de Formaçäo Multidisciplinar da U.Porto — Impulso Jovens STEAM & Impulso Aduitos>> ~projeto

cofmanciado pelo Piano de Recuperaçäo e Resili&ncia, através dos fundos <(Next Generation EU>>), determino por este rneio a
abertura do concurso para atribuiçáo de bolsas de incentivo ~i (re)qualificac~o e atualização de cornpetências no ~irnbito da
edição da formaç~io Alimentaçao e Nutrição para Pessoais mais velhas: Formaçao para Cuidadores (CUIDADR) da
Facuidade de Ciências da Nutriçao e Alimentaçao da Universidade do Porto (FCNAUP), cujas atividades letivas decorrerão no
ano ietivo 2022-2023.

Para o efeito, estabelece-se, em conforniidade corn o disposto no Regulamento ~•0 634/2022 (publicado em Diário da Reptiblica
2.~ série, 11.0 134, de 143 de julho), o seguinte:

1. Nümero (máximo) de bolsas a atribuir 3 boisas individuais

2. Valor pecuniário da bolsa individual I 50 C

3. Condiçoes de pagamento da bolsa Mediante a formalizaçáo da inscrição no curso/forrnaçao, com o devido registo
do NIF do bolseiro, o pagarnento da bolsa será efetuado numa sd prestaç~io, apes inIcio das atividades letivas.

4. Requisitos de elegibilidade Silo elegIveis para atribuiçáo de boisa todos aqueies que, cumulativarnente:
a) Se tenharn candidatado a ediçáo do curso/formaçiio a que se refere o presente concurso, cumprindo as condiçôes

especIficas de ingresso aplicáveis;
b) Tenham registado forrnairnente o seu interesse na candidatura S atribuiçao de bolsa;
c) Tenham compietado pelo menos 23 anos a data de candidat-ura S presente ediç~o do curso/forrnaçao;
d) Tenham Ntirnero de Identificaçao Fiscal;
e) Tenharn residência perrnanente em território nacionai ou disponham de autorizaçSo de residência vSlida.

5. Critérios especIficos de seleçao e seriação A seleç?io e seriaçSo dos candidatos a bolsa serS efetuada através da
avaliaç6o do respetivo currIculo — acadérnico e profissional — atualizado (Ac), a par da verificaç6o de eventuais
documentos cornprovativos adicionais que relevem para aplicaciio dos seguintes critérios de seleçao e seriaçilo:

1) NIvei de qualificaçiio (cf. ditirno grau acadérnico obtido pelo candidato) I 50 % da A(
i. Ensino SecundSrio (ou inferior, se aplicSvel~ I 4 pontos

ii. Licenciatura: 3 pontos
iii. Mestrado: 2 pontos
iv. Doutoramento: 1 ponto

2) SituaçSo de desemprego devidamente comprovada 50 % da A~

i. Desempregado/a S procura de novo emprego 3 pontos
ii. Desernpregado/a a procura do 1.0 emprego 2 pontos
iii. Empregado/a 1 ponto

6. Critérios de desempate Para efeitos de desempate, deve-se observar a aplicaçSo, do seguinte critério do candidato:
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1) Preferência pot candidatos corn menor nIvel de qualificacao:
i. Caso dois candidatos empatados sejam detentores de urn grau académico do mesrno nIvel, favorece se aquele corn

media superior de conclusáo desse rnesmo grau.
2) Preferència por candidatos ern situação de desemprego, devidamente comprovada, por urn perlodo rnais extenso:

i. Caso dois candidatos estejam ern situação de desernprego por urn perlodo homólogo, favorece se aquele corn
rnaior nürnero de anos de experiCncia profissional nurna area de conhecimento relevante para o curso forrnaçao

7. Apresentaçao de candidatura a bolsa Os interessados deverão registar por escrito a rnanifestaçao de interesse na
Bolsa Incentivo, através do preenchiniento do forrnuláno de candidatura a bolsa, disponIvel nos docurnentos do processo
de candidatura ao curso, na pigina da FCNAUP, de 20 de marco a 12 de abril de 2023.

8. Documentação a apresentar Para instruçâo da candidatura a bolsa, 0/a candidato/a deverá disponibilizar:
a) Forrnulário de candidatura a Bolsa Incentivo;
b) Cópia do Docurnento de Identificaçao (Biihete de Identidade/Cartão de Cidadao/Passaporte)’;
c) Comprovativo de residência ern território nacional;
d) Certidão de habilitaçoes académicas/escolares;

e) Declaração de situação de desemprego, comprovada documentairnente através de Inscriçáo ern Centro de Emprego
ou Declaraçao da Segurança Social;

9. Causas de perda do direito a bolsa e restituição de valores eventualmente recebidos A U.Porto reserva se ao
direito de cancelar a bolsa atribulda ao abrigo do presente concurso, ficando 0 estudante obrigado a repor eventuais

quantias já recebidas, nas seguintes situaçôes:

a) Prestaçao de falsas declaraçoes pelo estudante sobre rnaténas relevantes para a atribuiçao da bolsa;
b) A condenação em procedirnento disciplinar.

Mais se determina que a seleçao e seriaçao dos candidatos a atribuição de bolsa ao abrigo do presente despacho é da competência
de urn jun constituIdo pelos seguintes elementos:

Professora Doutora Claudia Afonso, Professora Auxiliar da FCNAUP (Presidente do Juri;

Professora Doutora Sara Rodrigues, Professora Associada da FCNAUP (1° vogal;

Professora Doutora Olga Viegas, Professora Auxiliar da FCNAUP (2° vogal);

As omissôes e as düvidas suscitadas pela aplicacao do presente despacho serao sanadas pelo Diretor da FCNAUP.

Faculdade de Ciências da Nutriçao e Alirnentaçao, 16 de marco de 2023.

I Em altcrnativa, no C~SO de nao existir conscntlmcnto do titular, dcvcrá proccder-sc a cxibição presencial do documento pars efeitos de recolba manual dos

dados neccssários c/oil confirmaçao simplis da identidadi.
2 Sao admitidos como comprovatlvos dc rcsid~ncia os ~cguintcs documentos; recibos (clctncidade, igua, ulleniel, tclccomunicaçöcs, rends, etc...); certidão da

Junta de Freguesia; notu de liquidacio do IRS; cirtidao di Domiclljo Fiscal; comprm atl~ o di morada (habitualmcnti obtido nas lojas do cidad~o, l’ortal das
l~inancas c Juntas dc Freguesia ou ccrtidao digital para fazer prova da morada.
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